
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPARTAMENTO DE PESSOAL
COORDENAÇÃO DE PAGAMENTO DE PESSOAL

DATA LIMITE PARA AVERBAÇÃO: 05/01/2020

PRAZO MÁXIMO PERMITIDO: 96 MESES

MARGEM DE CONSIGNAÇÃO FACULTATIVA - EMPRÉSTIMO

IDENTIFICAÇÃO

PONTO: 1510 CPF: 00828130191

VÍNCULO EMPREGATÍCIO: 3 - INATIVOS / APOSENTADO

NOME: LUIZ BERTO FILHO

TÉRMINO DO VÍNCULO: INDETERMINADO

RELAÇÃO DE CONSIGNATÁRIAS CREDENCIADAS
BANCO ALFA S/A  EMPRESTIMO BANCO BMC S/A BANCO DAYCOVAL S/A

BANCO DE BRASÍLIA S/A BANCO PAN S/A BANCO SANTANDER S/A
EMPRESTIMO

BB FINANCEIRA - EMPRESTIMO A BRADESCO SA - EMPRESTIMO BRB CREDITO FIN. E INV. SA

CEF - EMPRESTIMO A SICOOB LEGISLATIVO EMPRÉSTIMO -
LEGISCRED

RESERVA

NÚMERO: 208233 DATA/HORA: 04/12/2019 16:35 AUTENTICAÇÃO: 046A.49F4.9280.AC50.8828

CONSIGNATÁRIA: A CLASSIFICAR

R$ 9.112,70 (nove mil e cento e doze reais e setenta centavos)

CONSIGNATÁRIA
REST. VALOR

PARCELAS

RELAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS JÁ CONSIGNADOS NA FOLHA PARA O(A) SERVIDOR(A)

FIM DO
CONTRATOCONTRATO

31/07/2020BB FINANCEIRA - EMPRESTIMO A 901518216 8 R$ 815,88

31/10/2021BB FINANCEIRA - EMPRESTIMO A 926979780 23 R$ 1.794,92

VALOR DISPONÍVEL DE MARGEM:

ATENÇÃO : para consignação maior do que o valor da margem disponível, é necessária a quitação de eventual(is) empréstimo(s).
Sendo o valor máximo para consignação definido pela seguinte operação: margem disponível mais o(s) valor(es) consignado(s)
do(s) empréstimo(s) que deverá(ão) ser quitado(s) com o produto do novo empréstimo. A averbação e/ou quitação dar-se-ão
mediante o envio de arquivos eletrônicos, conforme consta do Convênio firmado com a Câmara dos Deputados.
Somente será averbado um contrato de empréstimo por margem fornecida, exceto nos casos de portabilidade de múltiplos

1) O sistema só admite uma reserva de cada vez, portanto após a emissão de uma reserva, só se poderá emitir outra reserva:

No caso de margem classificada e utilizada pelo banco , a disponibilização de nova margem dar-se-á, após a efetivação da

averbação em folha de pagamento, normalmente, a partir do dia 11;

•

No caso de margem só classificada pelo banco , mas não utilizada, a disponibilização de nova margem dar-se-á somente, de

forma automática, a partir do dia 11 do mês subsequente ao do seu vencimento;

No caso de margem NÃO CLASSIFICADA pelo banco , a disponibilização de nova margem dar-se-á somente, de forma

automática, a partir do dia 11 do mês do seu vencimento.

•

•

https://www.camara.leg.br/autenticar/margem

PARA USO EXCLUSIVO DO BANCO:

1) Acesse o endereço abaixo para classificação/autenticação da margem:

2) Efetue a classificação/reserva da margem registrando o código e o respectivo CNPJ da consignatária;

Qualquer dúvida ou orientação sobre o uso desta margem, favor contactar a Coordenação de Pagamento de Pessoal pelo e-mail
margem@camara.leg.br
Telefones (61 3216-7350 ou 3216-7351)

Servidor(a) / Pensionista

Brasília-DF, 04/12/2019 16:35
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